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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a e 36 da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.450,27 (hum mil, quatrocentos e cinquenta reais e vinte e sete 
centavos), em favor de coNcEiÇÃo alVEs dE araÚJo, na condição de 
companheira do ex-segurado leopercio tavares da Gama, pertencente ao 
quadro de inativos da secretaria de Estado de transportes- sEtraN, onde 
ocupou o cargo de operador de Máquinas, mat. nº 2030462/1, falecido em 
07/10/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que a interessada recebia junto ao 
iNss em 10/04/2019, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a 
concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela nº lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 657511
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.278 de 14 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2021/29913.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$3.963,92 (três mil, novecentos e 
sessenta e três reais e noventa e dois centavos), em favor de idoNEidE 
PErEira da silVa, na condição de cônjuge do ex-segurado adão Pereira 
da silva, pertencente ao quadro de servidores inativos da secretaria de 
Estado de Educação - sEdUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente 
Pa-a, mat. nº 589519/1, falecido em 26/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 657512
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1247 de 13 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/545480
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de raiMUNdo Passos da silVa, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada Maria terezinha de Jesus da silva Passos, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da secretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde 
ocupou o cargo de Escrevente datilógrafo, mat. nº 353159/1, falecida em 
03/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 656708
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.241 de 12 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2021/77808,2021/104847,2021/105453.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 

resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos 2021/77808, 2021/104847, 
2021/105453 e anexos, ficando os percentuais assim distribuídos entre as 
dependentes habilitadas:
i.1 – 33,33% em favor de MicHEllY tatiaNE MElo MaGalHÃEs ViNa-
GrE, na condição de cônjuge, no valor de r$ 703,31 (setecentos e três 
reais e trinta e um centavos), na forma dos 6º, inciso i, 14, inciso X e 
alínea d, 25, inciso i, 25-a, caput e § 1º, 29, caput e 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 33,33% em favor de aNa VitÓria MaGalHÃEs ViNaGrE, na condi-
ção de filha menor, no valor de R$ 703,31 (setecentos e três reais e trinta 
e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020.
i.3 – 33,33% em favor de PaUlo WaGNEr MaGalHÃEs ViNaGrE, na con-
dição de filho menor, no valor de R$ 703,31 (setecentos e três reais e trinta 
e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020.
Perfazendo o total de r$ 2.109,95 (dois mil, cento e nove reais e noventa 
e cinco centavos) provenientes do óbito do ex-segurado PaUlo roBErto 
dias ViNaGrE, pertencente ao quadro de servidores ativos do departa-
mento de trânsito do Estado do Pará - dEtraN, onde ocupou o cargo de 
auxiliar técnico, matrícula nº 3267040/1 falecido em 30/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo do óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, 
com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 
36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei 
complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 656439
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.172 de 05 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2021/19907.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 4.112,54 ( quatro mil, 
cento e doze reais e cinquenta e quatro centavos), em favor de lUZ Mari-
Na da silVa rEis na condição de cônjuge do ex-segurado José Batista dos 
reis pertencente ao quadro de ativos da secretaria de Estado de Educação 
– sEdUc, onde ocupava o cargo de Professor colaborador Nível superior, 
mat. nº 501352/1, falecido em 24/07/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(07/01/2021) respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 655900
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.143 de 04 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/913107.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.100,00 (mil e cem reais), em favor 
de aNtoNio BorGEs dE aViZ, na condição de cônjuge da ex-segurada 
antonia dalva rosa de aviz, pertencente ao quadro de servidores ativos da 
secretaria de Estado de Educação - sEdUc, onde ocupou o cargo de assis-
tente administrativo, mat. nº 658391/1, falecida em 08/07/2020.


